ANTEPROJETO DE LEI N°______ /2019
Dispõe sobre a implantação do sistema de controle de frequência digital de alunos em escolas públicas do Município de Sete Lagoas.
Art. 1º. A Prefeitura Municipal de Sete Lagoas poderá dispor sobre o Projeto de implantação do sistema de controle de frequência digital. O Projeto tem por objetivo promover uma melhor administração e o acompanhamento eficiente da frequência dos alunos das escolas públicas do Município de Sete Lagoas.

Art. 2º. Fica permitido o auxílio dos funcionários no gerenciamento, na segurança e na democratização das informações para todos os níveis de hierarquia administrativa.

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal irá regulamentar, esta Lei, no que couber.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Sala das Sessões, 29 de janeiro de 2019.

RODRIGO BRAGA

VEREADOR

JUSTIFICATIVA 

A matéria em questão tem como objetivo diminuir grandemente a evasão escolar, e ter um controle maior sobre a rotina dos alunos na escola, bem como o resultado de suas atividades, garantindo aos pais também a segurança de seus filhos.

É importante ressaltar que o projeto em questão visa diminuir os gatos com desperdícios de merenda escolar, visto que, quando se conclui a chamada digital, os funcionários responsáveis pela merenda já estarão cientes da quantidade de alunos presentes no dia letivo de aula e assim, não haverá desperdícios.   

Por todo exposto, é notório que esta proposição poderá ser de grande valia para a cidade de Sete Lagoas. Nesses termos, solicito análise e posterior aprovação da matéria pelos meus nobres pares.
Sala das Sessões, 29 de janeiro de 2019.

 RODRIGO BRAGA

VEREADOR
